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Ministério da Saúde
Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente

  

OFÍCIO CIRCULAR Nº 24/2025/SVSA/MS                                       

Brasília, 16 de janeiro de 2025.
  
Aos Secretários Estaduais de Saúde - SES

Assunto: Recomendações de uso do teste rápido dengue NS1 em Cassete (HANGZHOU ALLTEST
Biotech).
Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 25000.004061/2025-33.

Senhor Secretário,

1. Encaminha-se para conhecimento, a Nota Técnica Conjunta Nº 10/2025-SVSA/SAPS/MS
(0045567958), que trata sobre às recomendações de uso do teste rápido dengue NS1 em Cassete
(HANGZHOU ALLTEST Biotech).

2. Esta Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente - SVSA, por meio da Coordenação-Geral
de Laboratórios de Saúde Pública - CGLAB, se colocar a disposição para maiores informações pelo
telefone (61) 3315-3790 ou pelo e-mail gabinetesvsa@saude.gov.br.

Atenciosamente,

ETHEL MACIEL
Secretária de Vigilância em Saúde e Ambiente

Documento assinado eletronicamente por Ethel Leonor Noia Maciel, Secretário(a) de Vigilância em
Saúde e Ambiente, em 16/01/2025, às 17:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900
de 31 de Março de 2017.

A autencidade deste documento pode ser conferida no site
hp://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0045569204 e o código CRC 9779D8B8.

Referência: Processo nº 25000.004061/2025-33 SEI nº 0045569204

Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente - SVSA
SRTVN 701, Via �5 Norte, Edi�cio PO700, 7º andar  - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70719-040

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde

Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente

Secretaria de Atenção Primária à Saúde  

NOTA TÉCNICA CONJUNTA Nº 10/2025-SVSA/SAPS/MS

  

Recomendações de uso do teste rápido dengue NS1 em Cassete (HANGZHOU ALLTEST
Biotech).

1. ASSUNTO
1.1. Nota Técnica Conjunta da Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente e a Secretaria de
Atenção Primária à Saúde, sobre recomendações de uso do teste rápido dengue NS1 em Cassete
(HANGZHOU ALLTEST Biotech).

2. ANÁLISE
2.1. O Teste Rápido (TR) de dengue NS1 em cassete (Sangue total/Soro/Plasma) é um ensaio
imunoenzimá�co cromatográfico rápido para detecção qualita�va de an�geno NS1 do vírus da dengue no
sangue total, soro ou plasma para auxiliar no diagnós�co de infecções da dengue.

2.2. A proteína NS1 (não estrutural 1) é produzida em grande quan�dade e liberada na
corrente sanguínea no processo de replicação viral, antes que o organismo comece a produzir an�corpos
específicos para o vírus. A proteína NS1 está presente nos 4 soro�pos virais da dengue, mas o TR não
permite diferenciar qual deles está causando a infecção. Na maioria dos casos a proteína fica detectável
no sangue desde o primeiro dia do aparecimento dos sintomas, alcançando valores máximos por volta do
terceiro dia e permanecendo detectável até o quinto dia. Dessa forma, a janela de oportunidade para
realização desse teste varia do primeiro ao quinto dia após o início dos sintomas. Devido a essas
caracterís�cas, o TR para detectar NS1 é indicado para o diagnós�co de dengue na fase aguda da doença.

2.�. O uso de testes rápidos para diagnós�co de dengue (NS1) pode ser ú�l no contexto da
assistência, contribuindo para a definição de conduta clínica oportuna mais adequada individualmente. A
u�lidade para vigilância em saúde é mais limitada, por não permi�r iden�ficação do soro�po viral e pelas
menores especificidade, sensibilidade e acurácia em relação às técnicas de biologia molecular.

2.4. O Teste Rápido de NS1 de dengue em cassete (Sangue total/Soro/Plasma) é um ensaio
imunoenzimá�co qualita�vo com base em membrana para a detecção de an�geno NS1 da Dengue no
sangue total, soro ou plasma. Durante o teste, a amostra reage com o conjugado de an�corpo da dengue
no cassete do teste. O conjugado de an�corpo se ligará ao an�geno da dengue na amostra, que por sua
vez se ligará com o NS1 an�-dengue, reves�do na membrana. �uando o reagente se move pela
membrana, o an�corpo NS1 na membrana se ligará no complexo de an�corpo-an�geno formando uma
linha colorida na região de linha de teste da membrana. A intensidade da cor variará dependendo da
quan�dade do an�geno presente na amostra.

2.5. Recomenda-se ainda que, ao coletar amostra para realização do TR, sejam coletados cerca
de 5 ml (criança) e 10 ml (adulto) de sangue total, sem an�coagulante para obtenção do soro e
encaminhamento da amostra ao respec�vo Laboratório Central de Saúde Pública (LACEN) para realização
do diagnós�co diferencial para outras doenças, incluindo outras arboviroses.
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2.6. Orientações de uso

2.6.1. O Teste Rápido de Dengue NS1 em Cassete (Sangue total/Soro/Plasma) pode ser realizado
u�lizando sangue total (por venopunção ou punção digital), soro ou plasma.

2.6.2. Quando o TR for realizado com sangue total, coletado por venopunção ou por punção
digital, o sangue deve ser aspirado no conta-gotas até a linha do marcador (aproximadamente 75 µL) e,
em seguida, liberado no poço da amostra (S). Logo após, deve ser adicionado 1 gota de tampão
(aproximadamente 40 µL) e iniciado o temporizador. Para amostras de soro ou plasma transfira 3 gotas
de soro ou plasma (aproximadamente 75 μL) para o poço de amostra (S) e inicie a contagem do tempo,
não sendo necessária a u�lização do tampão. Os resultados devem ser lidos após 10 minutos da adição
da amostra (soro ou plasma) ou amostra e tampão (sangue total) (Figura 1).

Figura 1. Orientações para realização do TR de dengue NS1 em cassete (Sangue total/Soro/Plasma).
 

2.6.3. As instruções de uso do TR ALLTEST dengue NS1 deverão ser lidas integralmente antes da
execução do teste, e encontram-se disponíveis na bula do produto que pode ser acessada através do link:
Bula ALLTEST Dengue NS1

2.6.4. Passados os 10 minutos, os testes devem ser interpretados. Não realizar a interpretação do
teste se o tempo for superior a 20 minutos.

2.6.5. Para ser considerado um teste válido uma linha colorida deve estar presente na região
controle (C). Para uma amostra ser considerada posiva, além da presença da linha na região controle
(C), outra linha deve estar presente na região de teste (T). A intensidade da cor na região da linha de teste
(T) variará dependendo da concentração do an�geno NS1 da Dengue presente na amostra. Portanto,
qualquer tonalidade de cor na região de teste deve ser considerada posi�va. Para amostras negavas
somente uma linha colorida aparecerá na região de controle (C) e nenhuma linha vermelha ou rosa
aparecerá na região de teste (T). Os testes devem ser considerados inválidos quando a linha de controle
não aparecer (Figura 2). O volume de amostra insuficiente ou técnicas processuais incorretas são os
mo�vos mais prováveis para a falha da linha de controle. Revise o procedimento e repita o teste com uma
nova cassete de teste.

Figura 2. Interpretação dos resultados para o TR de dengue NS1 em cassete (Sangue total/Soro/Plasma).
 

2.6.6. � importante lembrar que a dengue é uma doença de no�ficação compulsória, e todos os
casos suspeitos devem ser no�ficados, independentemente da realização de qualquer teste diagnós�co.
O uso do teste não deve condicionar a conduta clínica, especialmente em situações de surtos e na
presença de sinais de alarme e gravidade, que exigem uma atenção diferenciada conforme estabelecido
no �uia de Diagnós�co e �ane�o Clínico da Dengue vigente, mesmo que o teste se�a nega�vo. �ale
ressaltar que os casos nega�vos podem indicar a circulação de outras arboviroses, como Chikungun�a,
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�i�a e Oropouche, e a no�ficação dessas ocorrências contribuirá para a tomada de decis�es nas aç�es de
vigilância e assistência.

2.6.7. Vale destacar que um resultado de teste nega�vo não impede a possibilidade de exposição
ou infecção com vírus da dengue. �m resultado nega�vo pode ocorrer se a quan�dade do an�geno da
dengue presente na amostra es�ver abaixo dos limites de detecção do ensaio.

2.6.8. Os resultados ob�dos com esse teste devem somente ser interpretados em conjunto com
outros procedimentos de diagnós�co e conclus�es clínicas.

2.7. Oportunidade para Realização do Exame

2.7.1. O TR para detecção do an�geno NS1 deve ser realizado entre o primeiro e o quinto dia
após o início dos sintomas.

2.8. Conduta Frente aos Resultados

2.8.1. �m resultado posi�vo no TR para detecção de NS1 indica o diagnós�co de dengue aguda,
mas um resultado nega�vo não exclui esse diagnós�co. Nesses casos, exames adicionais para diagnós�co
diferencial e/ou confirmatório de dengue, como a pesquisa do genoma viral por RT-PCR e sorologias por
ELISA, devem ser solicitados, dependendo da oportunidade de coleta da amostra. A conduta terapêu�ca
deve ser definida com base no quadro clínico, nos resultados de exames inespecíficos (como hemograma
com contagem de plaquetas) e na situação epidemiológica local. Para casos com sinais de gravidade e/ou
para pacientes hospitalizados, recomenda-se preferencialmente a u�lização de outros métodos
diagnós�cos, como os moleculares e sorológicos (ELISA), mencionados na Nota Técnica N� 16/2024-
CGLAB/SVSA/MS.

2.9. No�ficação e encerramento de casos

2.9.1. A dengue é uma doença de no�ficação compulsória no Brasil, e todos os casos suspeitos
devem ser no�ficados, independentemente da realização ou não de testes diagnós�cos. As informaç�es
sobre no�ficação estão disponíveis em
hps://portalsinan.saude.gov.br/images/documentos/Agravos/Dengue/Ficha_DENGCHIK_FINAL.pdf. O
resultado do teste rápido deve ser incluído no campo observação da ficha de inves�gação de dengue,
uma vez que a versão atual do Sinan online não possui campo para teste rápido. Informar que o caso foi
confirmado por critério clínico epidemiológico se não forem realizados exames adicionais para
diagnós�co diferencial e/ou confirmatório de dengue.

2.10. Critério de distribuição aos estados

2.10.1. O estoque de TR disponível para distribuição imediata é de 4.448.000 unidades. O critério
de distribuição u�lizado levou em conta a proporção de no�ficaç�es de casos suspeitos de dengue em
cada �nidade Federa�va (�F) entre as semanas epidemiológicas (SE) 27/2024 e 02/2025,
independentemente da classificação final. Foram consideradas as no�ficaç�es de casos suspeitos em
função da demanda gerada a par�r da busca por atendimento médico, e pela u�lidade dos testes rápidos
em contribuir, em conjunto com outros elementos já descritos, para a definição de conduta clínica
oportuna mais adequada individualmente. Os n�meros de TR foram arredondados para o�mizar a
logís�ca de distribuição, considerando o empacotamento em caixas com 25 unidades cada, conforme
apresentados no quadro abaixo.

 

IBGE UF Casos Noficados
SE-27/2024 a SE-02/2025

Número de
Testes Rápidos

11 RO 1.416 7.000
12 AC 9.630 47.550

13 AM 7.224 35.675
14 RR 1.705 8.425
15 PA 9.947 49.125
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16 AP 5.824 28.750
17 TO 3.664 18.100
21 MA 1.600 7.900
22 PI 2.122 10.475
23 CE 9.429 46.550

24 RN 6.300 31.100
25 PB 7.551 37.275
26 PE 17.739 87.600
27 AL 10.065 49.700
28 SE 3.246 16.025
29 BA 22.084 109.050

31 MG 82.200 405.875
32 ES 54.365 268.425
33 RJ 25.865 127.700
35 SP 410.249 2.025.650
41 PR 72.891 359.900

42 SC 46.958 231.850
43 RS 11.312 55.850
50 MS 8.461 41.775
51 MT 16.952 83.700
52 GO 40.755 201.225

53 DF 11.290 55.750
Total 900.844 4.448.000

3. CONCLUSÃO
3.1. O Teste Rápido (TR) de dengue NS1 em cassete (Sangue total/Soro/Plasma) (ALLTEST) para
diagnós�co de dengue, con�orme os norma��os legais estabelecidos, �isa �ornecer um apoio ao
diagnós�co precoce da doença, especialmente no contexto assistencial. Embora esse teste desempen�e
um papel importante na iden�ficaç�o de in�ecç�es agudas pela detecç�o do an�geno NS1, � �undamental
que sua u�li�aç�o se�a acompan�ada de uma abordagem cl�nica abrangente, considerando as
especificidades de cada caso e a necessidade de exames confirmatórios adicionais, quando necessário. A
no�ficaç�o compulsória dos casos suspeitos de dengue e a correta interpretaç�o dos resultados dos
testes s�o �undamentais para a �igilância epidemiológica, permi�ndo uma resposta efica� e o mane�o
adequado da doença.

 

ETHEL MACIEL
Secretária de Vigilância em Saúde e Ambiente

 

JÉRZEY TIMÓTEO RIBEIRO SANTOS 
Secretário de Atenç�o Primária � Saúde Subs�tuto 
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Documento assinado eletronicamente por Ethel Leonor Noia Maciel, Secretário(a) de Vigilância em
Saúde e Ambiente, em 16/01/2025, às 16:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900
de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Jerzey Timoteo Ribeiro Santos, Secretário(a) de Atenção
Primária à Saúde substuto(a), em 16/01/2025, às 16:34, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
hp://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0045567958 e o código CRC C7E59360.

Referência: Processo nº 25000.004061/2025-33 SEI nº 0045567958
 

Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente - SVSA
SR�V� 701, Via �5 �orte, Edi�cio P�700, 7º andar  - Bairro Asa �orte, Brasília/D�, CEP 70719-040

Site - saude.gov.br
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Enc: Recomendações de uso do teste rápido dengue NS1 em Cassete
(HANGZHOU ALLTEST Biotech).

Prezados (as),
Encaminhamos para inserção no SEI.

Atenciosamente,
Helenice Coimbra

Assessoria Especial
Gabinete/SES-DF
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal
Edicio PO700 - SRTVN - Setor de Rádio e TV Norte - Quadra 701, Conjunto C, Asa Norte/DF
(61) 3449-4002
(61) 99171-1382
 

De: MS/Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente <gabinetesvsa@saude.gov.br>
Enviado: quinta-feira, 16 de janeiro de 2025 17:17
Para: gabinete.sesacre2020@gmail.com; gabinete@saude.al.gov.br; secretario@saude.ap.gov.br;
chefiadegabinete@saude.am.gov.br; asec.apoio@saude.ba.gov.br; gabsec@saude.ce.gov.br; SESDF/GAB;
gabinete@saude.es.gov.br; secretario.saude@goias.gov.br; chefiadegabinete@saude.ma.gov.br; gbses@ses.mt.gov.br;
gabinete.ses@saude.ms.gov.br; gabinete@saude.mg.gov.br; gabinete.sec@sespa.pa.gov.br; gabinetesespb@gmail.com;
gabinete@sesa.pr.gov.br; adm.gab.ses@gmail.com; saude.pi@saude.pi.gov.br; gab.ses@saude.rj.gov.br; gs-
sesap@rn.gov.br; secretaria@saude.rs.gov.br; gabinetesesau@gmail.com; gabinete@saude.rr.gov.br;
secretario@saude.sc.gov.br; gabinetedosecretario@saude.sp.gov.br; gabinete@saude.se.gov.br;
gabinete@saude.to.gov.br
Assunto: Recomendações de uso do teste rápido dengue NS1 em Cassete (HANGZHOU ALLTEST Biotech).
 

Gabinete
qui 16-01-2025 21:20

Para:ASSESSORIA DE APOIO À DOCUMENTAÇÃO ADMINISTRATIVA ses/gab/asadm <asadm.gab@saude.df.gov.br>;

Categorias: LIBERADO PARA AUTUAÇÃO; ANA LUCIA

 2 anexos (257 KB)
Oficio_Circular_0045569204.html; Nota_Tecnica_Conjunta_0045567958.html;
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Encaminha-se para conhecimento, a Nota Técnica Conjunta nº 10/2025-SVSA/SAPS/MS (0045567958), que trata sobre às
recomendações de uso do teste rápido dengue NS1 em Cassete (HANGZHOU ALLTEST Biotech).

Atenciosamente,

Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente
Ministério da Saúde

Esta mensagem pode conter informação confidencial e/ou privilegiada. Se você não for o desnatário ou a pessoa autorizada a
receber esta mensagem, não pode usar, copiar ou divulgar as informações nela condas ou tomar qualquer ação baseada nessas
informações. Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor avise imediatamente o remetente, respondendo o e-mail e em
seguida apague-o.

This message may contain confidenal and / or privileged. If you're not the recipient or the person authorized to receive this
message, you cannot use, copy or disclose the informaon contained therein or take any acon based on this informaon. If you
have received this message in error, please nofy the sender immediately by reply e-mail and then delete it.
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GERÊNCIA GERAL DE PESSOAS
Boletim de Atos Administrativos do IGESDF - Livre Nomeação 

Boletim de Atos Administrativos do IGESDF - Processo Seletivo 

MATRÍCULA NOME DO COLABORADOR DESCRIÇÃO DA FUNÇÃO DESCRIÇÃO DO CARGO UNIDADE
20024 AMALLIA FARIA GOMES CHEFE DE NUCLEO ANALISTA EXECUTIVO I N1 MATRIZ

MATRÍCULA NOME DO COLABORADOR DESCRIÇÃO DE CENTRO DE CUSTO DESCRIÇÃO DO CARGO UNIDADE
19931 GABRIELLA SANTOS DE OLIVEIRA UPA RF - Coord. Medica MEDICO PLANTONISTA FILIAL 12 - UPA RF II
19994 NATHALIA LORRANE PEREIRA HB - Serv.Enfer.Emergencia TECNICO DE ENFERMAGEM MATRIZ
19995 MILENA APARECIDA GOMES DE SOUSA FREITAS HB - Serv.Enfer.Imagin.Hemodin TECNICO DE ENFERMAGEM MATRIZ
19996 CLEUDILENE CARVALHO DE SOUZA HB - Serv.Enfer.Emergencia TECNICO DE ENFERMAGEM MATRIZ
19997 ELCIANE GONCALVES DOS SANTOS GOMIDE HRSM - Nuc.Control.Infeccao ENFERMEIRO FILIAL 3 - HRSM
20004 ANDERLEIA MARTINS REIS UPA SS - Coord. Enfermagem ENFERMEIRO FILIAL 7 - UPA SS
20007 GETULIO BERNARDO MORATO FILHO HRSM - Serv.Pediatria MEDICO PEDIATRA FILIAL 3 - HRSM
20017 ALMERIZA CARDOSO DE OLIVEIRA DP - Nuc. de Humanizacao AUXILIAR DE HUMANIZACAO MATRIZ
20018 RICARDO DOS SANTOS DANTAS UPA SOB - Coord. Multiprofissional AUXILIAR DE HUMANIZACAO FILIAL 8 - UPA SOB
20019 MAYRA FERNANDES RODRIGUES HB - Serv.Nefrologia MEDICO NEFROLOGISTA MATRIZ
20020 PAULA RORIZ LEITE MEDEIROS HRSM - Serv.Pediatria MEDICO PEDIATRA FILIAL 3 - HRSM
20021 FLAVIO HENRIQUE ZOTTI UPA REC - Coord. Medica MEDICO PEDIATRA FILIAL 5 - UPA REC
20022 ANA PAULA PINHEIRO DA SILVA CD - Nuc. Manut. e Infra CD/UPH ARTIFICE DE MANUTENCAO FILIAL 2 - UCAD
20023 ANDRESSA GABRIELLE MOREIRA UPA RF - Coord. Medica MEDICO PLANTONISTA FILIAL 12 - UPA RF II
20025 ANA CAROLINA GOMES LEITE UPA SOB - Coord. Medica MEDICO PEDIATRA FILIAL 8 - UPA SOB
20026 EDIENE DE PAIVA BARROS CD - Nuc. Ins. Farm.OPME HRSM AUXILIAR DE FARMACIA FILIAL 2 - UCAD
20027 JHENIFFER RUFINO DE OLIVEIRA CD - Nuc. Ins. Farm.OPME HB AUXILIAR DE FARMACIA FILIAL 2 - UCAD
20028 MARIA APARECIDA DA ROCHA MORAES CD - Nuc. Ins. Farm.OPME UPA REC AUXILIAR DE FARMACIA FILIAL 2 - UCAD
20029 DANIERY MARCIEL DA SILVA OLIVEIRA HB - Serv.Enfer.Imagin.Hemodin TECNICO DE ENFERMAGEM MATRIZ
20030 ADONNAY GADEL DA SILVA MORAES HB - Serv.Saude Func. FISIOTERAPEUTA MATRIZ
20031 FLAVIA NUNES TOMAZ HB - Serv.Enfer.CME TECNICO DE ENFERMAGEM MATRIZ
20032 ISMAEL GONCALVES COSTA HB - Nuc.Mobilidade MAQUEIRO HOSPITALAR MATRIZ
20033 BRUNA SILVA MARTINS CD - Nuc. Ins. Farm.OPME HB FARMACEUTICO HOSPITALAR FILIAL 2 - UCAD
20034 KARINE OLIVEIRA DANTAS HB - Serv.Enfer.UTI 3º andar ENFERMEIRO MATRIZ
20035 KLECIA FERREIRA CARDOSO HB - Serv.Nutri.Dietetica NUTRICIONISTA MATRIZ
20036 DEBORA APARECIDA ALVES SANTOS UPA NB - Coord. Multiprofissional ASSISTENTE SOCIAL MATRIZ
20037 MAYARA EVANGELISTA DE SOUZA HB - Serv.Nutri.Dietetica NUTRICIONISTA MATRIZ
20038 REGINA DE OLIVEIRA DURAES HB - Nuc.Lab. Clinico MENSAGEIRO MATRIZ
20039 SOFIA MENEZES BARBOSA HB - Nuc.Enfer.Emerg.Amb.intern. ENFERMEIRO MATRIZ
20040 DILVAN DOS ANJOS MUNIZ HB - Serv.Enfer.Imagin.Hemodin TECNICO DE ENFERMAGEM MATRIZ
20041 VLADIMIR DA SILVA BEZERRA CD - Nuc. Transporte MOTORISTA FILIAL 2 - UCAD
20042 EVELEN AYLA ALVES MOTTA HB - Nuc.Enfer.Emerg.Amb.intern. ENFERMEIRO MATRIZ
20043 EMILIAN BERNARDES DA SILVA HRSM - Serv.Saude Func. FISIOTERAPEUTA FILIAL 3 - HRSM
20044 BETANIA VIANA CORDEIRO DE OLIVEIRA CONAD - Coord.Corregedoria ANALISTA DE CONTROLES INTERNOS IGESDF
20045 LORRANA EMILY OLIVEIRA FERNANDES HB - Serv.Fonoaud. FONOAUDIOLOGO MATRIZ
20046 MARIA DO ESPIRITO SANTO LEITAO FILGUEIRA UPA NB - Gerencia ASSISTENTE ADMINISTRATIVO MATRIZ
20047 ALBERTO LINO DA SILVA FILHO CD - Nuc. Ins. Farm.OPME HB CARREGADOR FILIAL 2 - UCAD
20048 ANGELINA RIBEIRO DE CASTRO UPA SS - Coord. Multiprofissional ANALISTA DE LABORATORIO FILIAL 7 - UPA SS
20049 MARCELLA PILON MARTINS HB - Serv.Infectologia MEDICO INFECTOLOGISTA MATRIZ
20050 PEDRO HENRIQUE FREITAS DE MORAIS DP - Nuc. Fat e Prod do HB ASSISTENTE ADMINISTRATIVO MATRIZ
20051 MARIA WILMA LOPES LIRA HB - Serv.Unid Cuid Inter MEDICO INTENSIVISTA ADULTO PLANTONISTA

MATRIZ

20052 RICARDO DUARTE LEAL HRSM - Serv.Servico Social ASSISTENTE SOCIAL FILIAL 3 - HRSM
20053 VANESSA E SILVA DE OLIVEIRA UPA VP - Coord. Medica MEDICO PLANTONISTA FILIAL 15 - UPA VP
20054 ALISSON AMARAL SALGADO DVP - Nuc.Custo Orcamento ASSISTENTE ADMINISTRATIVO MATRIZ
20055 EVANISE RATHGE RANGEL PEREIRA HB - Nuc.Mobilidade MAQUEIRO HOSPITALAR MATRIZ
20056 JOAO TEODORO SOUSA DE PAULA UPA SOB - Coord. Medica MEDICO PEDIATRA FILIAL 8 - UPA SOB
20057 WELSON DANIEL ARAUJO SOUZA DP - Nuc. de Humanizacao ASSISTENTE ADMINISTRATIVO MATRIZ
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1562 18/01/2025 ARNOLDO VELLOSO DA COSTA FILHO HB - Serv.Urologia SEM FUNCAO MEDICO UROLOGISTA MATRIZ

1661 14/01/2025 CARINA NUNES MARQUES HB - Serv.Enfer.UTI 3º andar SEM FUNCAO ENFERMEIRO MATRIZ

2115 15/01/2025 DAVID RIBEIRO PAIVA HB - Serv.Enfer.Oncologia SEM FUNCAO TECNICO DE ENFERMAGEM MATRIZ

8622 15/01/2025 SUSAN SOUSA ALVES DALOG - Assessoria SEM FUNCAO ANALISTA EXECUTIVO V N3 MATRIZ

11067 14/01/2025 RUTHE CASSEMIRO SILVA CEMBRANEL UPA BRA - Coord. Enfermagem SEM FUNCAO TECNICO DE ENFERMAGEM FILIAL 13 - UPA BRA

13537 17/01/2025 SHAWANE COSTA DA SILVA HB - Serv.Enfer.Emergencia SEM FUNCAO TECNICO DE ENFERMAGEM MATRIZ

14073 18/01/2025 JESSICA CARVALHO ARAUJO DE MEDEIROS HRSM - Serv.Saude Func. SEM FUNCAO FISIOTERAPEUTA FILIAL 3 - HRSM

14565 14/01/2025 MAYCON MIRANDA DE LIMA HRSM - Nuc. Cent. Tat. Resolut. SEM FUNCAO ENFERMEIRO FILIAL 3 - HRSM

14609 17/01/2025 GRAZIELLE DE ARAUJO AFONSECA HRSM - Serv.Pediatria SEM FUNCAO MEDICO PEDIATRA FILIAL 3 - HRSM

14611 16/01/2025 MATHEUS TEODORO CORTES UPA REC - Coord. Medica SEM FUNCAO MEDICO PLANTONISTA FILIAL 5 - UPA REC

15283 15/01/2025 PRISCILLA AVELINO TAVARES HRSM - Serv. Farm. Clinica SEM FUNCAO FARMACEUTICO FILIAL 3 - HRSM

15600 16/01/2025 ANTONIO DONIZETE MOMENTE FILHO HB - Serv.Oftalmologia SEM FUNCAO MEDICO OFTALMOLOGISTA MATRIZ

15844 15/01/2025 ANDREIA GOMES DE NOVAES CASTRO HRSM - Serv.Nutr. Dietetica SEM FUNCAO NUTRICIONISTA FILIAL 3 - HRSM

16365 13/01/2025 ELIZANDRA PEREIRA ALVES DE MACEDO HB - Nuc.Regul.Cirur. SEM FUNCAO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO MATRIZ

16603 16/01/2025 MAYARA GABRIELLE DA SILVA ALMERIM HRSM - Nuc. Reg.Atenc.Domiciliar SEM FUNCAO MEDICO PLANTONISTA FILIAL 3 - HRSM

16689 15/01/2025 CAMILA ALVIM FRANCO HB - Serv.Anest.Med.Per.Op SEM FUNCAO MEDICO ANESTESIOLOGISTA MATRIZ

18486 16/01/2025 CARINE DE OLIVEIRA TRINDADE CAMPOS BITTENCOURT HRSM - Serv.Nutr. Dietetica SEM FUNCAO NUTRICIONISTA FILIAL 3 - HRSM

18580 15/01/2025 TAYNARA OLIVEIRA DE ALMEIDA UPA CEI - Coord. Enfermagem SEM FUNCAO ENFERMEIRO FILIAL 4 - UPA CEI

19007 15/01/2025 NELDER FILIPE SANTIAGO GOMES UPA REC - Coord. Medica SEM FUNCAO MEDICO PEDIATRA FILIAL 5 - UPA REC

19041 17/01/2025 MARCOS DJAN MONTEIRO DA SILVA UPA CEI II - Gerencia SEM FUNCAO ARTIFICE DE MANUTENCAO FILIAL 10 - UPA CEI II

19712 13/01/2025 ARLINDA SOARES DA SILVA HB - Serv.Enfer.9º Andar SEM FUNCAO TECNICO DE ENFERMAGEM MATRIZ

19830 14/01/2025 BRUNA FERNANDES PORTELA HRSM - Serv. Enfer. Maternidade SEM FUNCAO TECNICO DE ENFERMAGEM FILIAL 3 - HRSM

19899 13/01/2025 NAYARA VIANA ANDRADE HRSM - Serv.Enfer.C. Cirurgico SEM FUNCAO TECNICO DE ENFERMAGEM FILIAL 3 - HRSM

19902 15/01/2025 NARIAH MOREIRA DE ALENCAR DO NASCIMENTO SAMPAIO HRSM - Serv.Enfer.UTI Adulto SEM FUNCAO TECNICO DE ENFERMAGEM FILIAL 3 - HRSM

19919 16/01/2025 RODRIGO OLIVEIRA ALVES DE SOUZA HB - Serv.Enfer.C.Cirur. SEM FUNCAO TECNICO DE ENFERMAGEM MATRIZ

19992 14/01/2025 MICHELY FERNANDES CARVALHO AMORIM HRSM - Nuc. Mobilidade SEM FUNCAO MAQUEIRO HOSPITALAR FILIAL 3 - HRSM

20041 16/01/2025 VLADIMIR DA SILVA BEZERRA CD - Nuc. Transporte SEM FUNCAO MOTORISTA FILIAL 2 - UCAD

Boletim de Atos Administrativos do IGESDF - Desligamentos 

Boletim de Atos Administrativos do IGESDF - Movimentações 
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PROPOSTA
DESCRIÇÃO DO CARGO PROPOSTO FUNÇÃO PROPOSTA SETOR| UNIDADE DE DESTINO STATUS

652 Kelle Moreira Pereira Técnico de Enfermagem - 36 HB - Serviço de Enfermagem do CME Aumento de Carga Horária 44 Técnico de Enfermagem - HB - Serviço de Enfermagem do CME AUTORIZADO
17088 Larissa De Oliveira Enfermeiro - 36 UPA NB - Coordenação de Enfermagem             Mudança de Unidade 36 Enfermeiro - UPA PLA - Coordenação de Enfermagem         AUTORIZADO
4542 Patricia Da Silva Araujo Assistente Administrativo - 40 HRSM - Serviço de Enfermagem da Maternidade Alteração de Centro de Custo 40 Assistente Administrativo - HRSM - Serviço de Ginecologia e Obstetrícia AUTORIZADO

19706 Eliene Mota De Sousa Assistente Administrativo - 40 HRSM - Serviço de Ginecologia e Obstetrícia Alteração de Centro de Custo 40 Assistente Administrativo - HRSM - Serviço de Enfermagem da Maternidade AUTORIZADO
18534 Damiana Leite Da Silva Técnico de Enfermagem - 36 HRSM - Serviço de Enfermagem do Centro Cirúrgico  Correção de Centro de Custo 36 Técnico de Enfermagem - HRSM - Serviço de Enfermagem da CME AUTORIZADO
19208 Emiliana De Araujo Vieira Técnico de Enfermagem - 36 HRSM - Serviço de Enfermagem do PS Infantil Correção de Centro de Custo 36 Técnico de Enfermagem - HRSM - Serviço de Enfermagem do PS Adulto AUTORIZADO
11873 Maria Wilma Lopes Lira Médico Plantonista - 36 HRSM - Serviço de Medicina da Emergência Correção de Centro de Custo 36 Médico Plantonista - HRSM - Serviço de Clínica Médica AUTORIZADO
12301 Kassia Rejane Oliveira Bueno Médico Plantonista - 24 HRSM - Serviço de Medicina da Emergência Correção de Centro de Custo 24 Médico Plantonista - HRSM - Serviço de Clínica Médica AUTORIZADO
19677 Kesia Paula Da Silva Rosa Analista II - 40 CD - Núcleo de Contratos de Serviços Alteração de Centro de Custo 40 Analista II - CD - Núcleo de Contratos de Insumos AUTORIZADO
10587 Valter Raimundo De Souza Artífice de Manutenção - 40 CD - Núcleo de Manutenção e Infraestrutura HB/DIEP Alteração de Centro de Custo 44 Artífice de Manutenção - CD - Núcleo de Manutenção e Infraestrutura CD/ UPH AUTORIZADO
19341 Raquel da Gama Pinheiro Médico Plantonista - 24 UPA NB - Coordenação Médica Redução de Carga Horária 12 Médico Plantonista - UPA NB - Coordenação Médica AUTORIZADO
5162 Igor Felix Bezerra Da Silva Arquiteto - 40 CD - Gerência de Engenharia Clínica Alteração de Centro de Custo 40 Arquiteto - CD - Gerência de Patrimônio AUTORIZADO

17938 Eunivaldo Voltolim Satelis Filho Engenheiro Clínico - 40 CD - Gerência de Engenharia Clínica Alteração de Centro de Custo 40 Engenheiro Clínico - CD - Núcleo de Manutenção e Infraestrutura HRSM AUTORIZADO
19465 Thiago Rodrigues Santos Monteiro   nutenção de Equipamentos e Instrumentos Médi - 40 CD - Gerência de Engenharia Clínica Alteração de Centro de Custo 40   Manutenção de Equipamentos e Instrumentos Médico- - CD - Núcleo de Manutenção e Infraestrutura HRSM AUTORIZADO
14503 Mireille Pereira dos Passos Auxiliar Administrativo - 40 CD - Gerência de Engenharia Clínica Alteração de Centro de Custo 40 Auxiliar Administrativo - CD - Núcleo de Manutenção e Infraestrutura HRSM AUTORIZADO
19375 Ana Paula De Moura Cavalcanti Assistente Administrativo - 40 DP - Núcleo de Arquivo CD/UPH Alteração de Centro de Custo 40 Assistente Administrativo - DP - Coordenação de Protocolo e Arquivo AUTORIZADO
19164 Eduardo Cardoso Santos Silva Analista Executivo I N1 Assessor Técnico 40 DP - Coordenação Jurídica Contencioso Alteração de Centro de Custo 40 Analista Executivo I N1 Assessor Técnico DP - Coordenação Jurídica de Acompanhamento de Diligências dos Órgãos de Controle AUTORIZADO
5027 Geovanna Vitoria Alves Carvalho Analista II - 40 CD - Núcleo de Formalização Alteração de Centro de Custo | Inclusão de Função 40 Analista II Assessor Técnico DP - Assessoria de Relações Institucionais AUTORIZADO

10322 Eduardo Pedro De Siqueira Enfermeiro - 36 HRSM - Serviço de Enfermagem da UTI Adulto        Alteração de Centro de Custo 36 Enfermeiro - HRSM - Núcleo da Central Tática de Resolutividade AUTORIZADO
19237 Humberto Junio Vasconcelos Rodrigues Assistente Social - 30 UPA NB - Coordenação Multiprofissional     Mudança de Unidade 30 Assistente Social - HRSM - Serviço de Serviço Social AUTORIZADO
9874 Kelly Kristina Moraes Altino Enfermeiro - 36 HB - Serviço de Enfermagem do Ambulatório Alteração de Centro de Custo 36 Enfermeiro - HB - Serviço de Enfermagem do Bloco de Procedimentos Especiais AUTORIZADO

11406 Jamille Lessa Castro Médico Plantonista - 24 UPA VP - Coordenação Médica Mudança de Unidade 24 Médico Plantonista - UPA NB - Coordenação Médica AUTORIZADO
17990 Lucilene Gomes De Almeida Oliveira Farmacêutico Hospitalar - 44 CD - Núcleo de Insumos Farmacêuticos e OPME HB Alteração de Centro de Custo 44 Farmacêutico Hospitalar - CD - Núcleo de Insumos Farmacêuticos e OPME HRSM AUTORIZADO
16713 Fabiana Lopes Moreira Auxiliar de Farmácia - 44 CD - Núcleo de Insumos Farmacêuticos OPME UPA REC Mudança de Unidade 44 Auxiliar de Farmácia - CD - Núcleo de Insumos Farmacêuticos OPME UPA SOB AUTORIZADO
10892 Alexandre De Angelus Azeredo Delfino Gomes Médico Plantonista - 36 UPA RF - Coordenação Médica    Redução de Carga Horária | Mudança de Unidade 24 Médico Plantonista - UPA SAM - Coordenação Médica  AUTORIZADO
14628 Gleiciele Cardoso Barbosa Da Silva Enfermeiro - 36 UPA SS - Coordenação de Enfermagem   Mudança de Unidade 36 Enfermeiro - UPA PLA - Coordenação de Enfermagem       AUTORIZADO
2093 Leandro Da Silva Oliveira Técnico de Enfermagem - 36 HB - Serviço de Enfermagem do Centro Cirúrgico Inclusão de Função | Alteração de Centro de Custo 40 Técnico de Enfermagem Assistente Executivo HB - Coordenação Assistencial AUTORIZADO

19733 Gilmar Gomes Goncalves Filho Médico Intensivista Adulto Plantonista - 24 HRSM - Serviço de Clínica Médica          Alteração de Centro de Custo 24 Médico Intensivista Adulto Plantonista - HRSM - Serviço da UTI Adulto AUTORIZADO
18799 Fernanda Andrade Silva Analista Executivo I N1 Assessor Técnico 40 DP - Coordenação de Ouvidoria e Transparência Alteração de Centro de Custo 40 Analista Executivo I N1 Assessor Técnico DP - Núcleo da Ouvidoria HB AUTORIZADO
12158 Jheyzianne Melo Da Silva Enfermeiro - 40 HRSM - Serviço de Enfermagem da Nefrologia Redução de Carga Horária 36 Enfermeiro - HRSM - Serviço de Enfermagem da Nefrologia AUTORIZADO
19014 Bruma Fagundes De Carvalho Enfermeiro - 36 HRSM - Serviço de Enfermagem de Ginecologia e Obstetrícia Aprovação em Processo Seletivo 36 Enfermeiro - HRSM - Serviço de Enfermagem da UCI Neonatal      AUTORIZADO
5200 Thais Mendonca Barbosa Médico Pediatra - 12 HRSM - Serviço de Pediatria                   Aumento de Carga Horária 40 Médico Pediatra - HRSM - Serviço de Pediatria                   AUTORIZADO

Boletim de Atos Administrativos do IGESDF - Devolução de Servidores 

MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR PROCESSO SEI OBJETO DO PROCESSO CARGO SES LOTAÇÃO UNIDADE

16735846 JAQUELINE P. B. DE O. MARTINS 04016-00113631/2024-55 RETORNO TECNICO ENFERMAGEM DIRETORIA DO HOSPITAL REGIONAL DE SANTA MARIA HRSM

1672058X ALLINE SANTOS PEREIRA 04016-00121192/2024-54 RETORNO TECNICO ENFERMAGEM UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA ADULTO HBDF


